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PORTARIA N° 1509/2022 
 
 

Ementa: Nomeação de 
Controlador do tratamento de 
dados do CRF-RJ. Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
Revoga a Portaria 1462/2022. 

 

 
CONSIDERANDO a Lei 13.709 de 2018, e sua vigência a partir de 2020;  
 
CONSIDERANDO a IN 117 de 2020 do Ministério da Economia;  
 
CONSIDERANDO o artigo 5, incisos VI, VII e VIII da Lei Geral de Proteção de 
Dados; 
 
CONSIDERANDO o Princípio da Transparência, previsto no artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988;  
 
CONSIDERANDO a decisão tomada na 1262ª Reunião de Diretoria realizada no dia 
dezoito de janeiro de dois mil e vinte e dois, 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CRFJ-RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECIDE:  
 
Artigo 1º - Nomear para Controlador do tratamento de dados o CRF-RJ, 
representado pelo seu Presidente, Camilo Antônio Alves de Carvalho. 
 
Artigo 2º - Consideram-se prepostos do controlador, além dos elencados na Portaria 
1397/21, todos os assessores da diretoria. 
 
Artigo 3º - Ficam mantidas as Portarias 1397/21 e 1414/21. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria revoga a Portaria 1462/22. 
 
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022. 
 

 
          Camilo Antonio Alves de Carvalho  

         Presidente 


